
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.462-A, DE 2007 

(Do Sr. Barbosa Neto) 
 

Altera a Lei n.º 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, para isentar do 
Imposto sobre Produtos Industrializados os veículos utilizados na 
atividade de representação comercial, na forma como dispõe; tendo 
parecer da Comissão de Finanças e Tributação,  pela incompatibilidade 
e inadequação financeira e orçamentária (relator: DEP. ARMANDO 
MONTEIRO). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O 

 

I - Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Inclua-se ao art. 1º da Lei n.º 8.989, de 24 de fevereiro 

de 1995, com a redação dada pela Lei n.º 10.754, de 2003, o seguinte inciso VI: 

“Art.1º ................................................................................. 

............................................................................................. 

VI- os profissionais habilitados que exerçam em veículo 

comprovadamente de sua propriedade as atividades de representação comercial, 

desde que tais veículos se destinem à utilização nessa atividade.(NR) 

............................................................................................. 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A atividade profissional de representação comercial exige 

mobilidade constante e ininterrupta para atingir remuneração pouco expressiva. 

Desgaste excessivo do veículo, condições inadequadas de 

conservação e de segurança das vias públicas, além dos elevados custos de 

manutenção e reposição de peças são fatos diariamente ocorridos, que dificultam o 

exercício da profissão. 

No entanto, tal como ocorre com os taxistas, que há décadas 

gozam da justa isenção do IPI na aquisição dos veículos alocados à atividade, esses 

trabalhadores utilizam os veículos como instrumento de trabalho. 

Desta forma, nada mais isonômico que estender para os 

representantes comerciais o benefício fiscal já existente, permitindo recompor em 

parte sua remuneração, dilapidada pelos gastos decorrentes da insuficiente ação 

dos órgãos públicos, nos aspectos de segurança e manutenção da rede viária. 

Pela justiça da proposição, contamos com o apoio dos nobres 

Pares para a aprovação deste projeto de lei. 
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Sala das Sessões, em 21 de novembro de 2007. 

Deputado BARBOSA NETO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI N.º 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995  
 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI, na aquisição 

de automóveis para utilização no transporte 

autônomo de passageiros, bem como por 

pessoas portadoras de deficiência física, e dá 

outras providências. 
*  Ementa com redação dada pela Lei n.º 10.754, de 

31/10/2003. 

 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI os 

automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 

superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao 

bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, 

quando adquiridos por: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei n.º 10.690, de 16/06/2003. 

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 

propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 

autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinem o automóvel à 

utilização na categoria de aluguel (táxi); 
* Inciso I com redação dada pela Lei n.º 9.317, de 05/12/1996. 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 

concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 

impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou 

roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel 

(táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 

transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 

destinem à utilização nessa atividade; 

IV - pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, 

ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; 
* Inciso IV com redação dada pela Lei n.º 10.690, de 16/06/2003. 

V - (VETADO) 
* Inciso V acrescido pela Lei n.º 10.690, de 16/06/2003. 

§ 1º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada também 

pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de 

um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 
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apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 

tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência 

de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 

deformidades estéticas e as que não produzem dificuldades para o desempenho de funções. 
* § 1º com redação dada pela Lei n.º 10.690, de 16/06/2003. 

§ 2º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada pessoa 

portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 

20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 

20º, ou ocorrência simultânea de ambas as situações. 
* § 2º acrescido pela Lei n.º 10.690, de 16/06/2003. 

§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o 

caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no 

caso dos interditos, pelos curadores. 
* § 3º acrescido pela Lei n.º 10.690, de 16/06/2003. 

§ 4º A Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República, nos 

termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 

de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão 

as normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. 
* § 4º acrescido pela Lei n.º 10.690, de 16/06/2003. 

§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 

pago, em razão da isenção de que trata este artigo. 
* § 5º acrescido pela Lei n.º 10.690, de 16/06/2003. 

§ 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de cilindrada 

não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive a de acesso 

ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de 

combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput deste 

artigo. 
* § 6º com redação dada pela Lei n.º 10.754, de 31/10/2003. 

 

Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 

art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 

há mais de 2 (dois) anos. 
* Artigo com redação dada pela Lei n.º 11.196, de 21/11/2005. 

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às 

aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. 
* § único acrescido pela Lei n.º 11.307, de 19/05/2006. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 
PPAARREECCEERR  
 

1. RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei nº 2.462, de 2007, propõe, por acréscimo de um inciso VI ao 

art. 1° da Lei N° 8.989/95, a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI para 

automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 
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superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao 

bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, 

quando adquiridos por profissionais habilitados que exerçam em veículo comprovadamente 

de sua propriedade as atividades de representação comercial, desde que tais veículos se 

destinem à utilização nessa atividade, com vigência a partir da publicação da lei assim 

aprovada. 

 

O feito vem a esta Comissão, na forma do Regimento, para verificação prévia da 

compatibilidade e adequação financeira e orçamentária, não tendo sido apresentadas emendas 

no prazo regimental. 

 

É o relatório. 

 

 

2. VOTO 

 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, inicialmente apreciar a proposição quanto à 

sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias, o 

orçamento anual e as normas pertinentes à receita e despesa públicas, nos termos do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, IX, “h” e 53, II) e de Norma 

Interna da Comissão de Finanças e Tributação, que “estabelece procedimentos para o exame 

de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira”, aprovada em 29 de maio de 

1996. 

 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2009 (Lei n° 11.768, de 14 de agosto de 2008), em seu 

art. 93, condiciona a aprovação de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de 

natureza tributária, acarretando renúncia de receita, ao cumprimento do disposto no art. 14 da 

Lei de Responsabilidade Fiscal, que exige estar a proposição acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, assim como sua compatibilidade com o cumprimento das metas fiscais 

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e o atendimento de pelo menos uma de duas 

condições alternativas. 

 

Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia foi considerada na estimativa de 

receita da lei orçamentária e que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 

próprio da lei de diretrizes orçamentárias. Outra condição, alternativa, é que a proposição 

esteja acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado, por meio do 

aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação de base de cálculo, 

majoração ou criação de tributo ou contribuição, o benefício só podendo entrar em vigor 

quando implementadas as medidas referidas. 

 

O Projeto, ao propor a isenção do IPI para automóveis adquiridos por representantes 

comerciais, ainda que apenas para utilização nessa atividade, acarreta evidente redução 

potencial na arrecadação desse imposto. Tal redução configura evidente renúncia de receitas 

federais, não considerada na previsão de arrecadação da União para o presente exercício, sem 

que sejam apresentadas medidas de compensação assecuratórias do cumprimento das metas 
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fiscais fixadas pela LDO de 2009. Outrossim, a Proposta não se fez acompanhar de estimativa 

da renúncia implicada por sua aprovação, como prevista na LRF, impossibilitando inclusive a 

análise de sua eventual imaterialidade. 

 

Assim, apesar das nobres intenções do autor da Proposta, consideramos não atendidos os 

requisitos exigidos em Lei, não tendo sido demonstrado o não comprometimento das metas 

fiscais para o presente e os dois próximos exercícios financeiros, estabelecidas pela LDO de 

2009, razão pela qual reputamos a proposição incompatível e inadequada financeira e 

orçamentariamente. Prejudicada, portanto, está a apreciação do mérito da Proposta, nos 

termos do art. 10 da referida Norma Interna dessa Comissão. 

 

Pelo exposto, voto pela INCOMPATIBILIDADE E INADEQUAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO PROJETO DE LEI Nº 2.462, DE 2007, 

ficando, assim, prejudicada a apreciação de seu mérito. 

 

Sala da Comissão, em 24 de março de 2009. 

 

DDeeppuuttaaddoo  AArrmmaannddoo  MMoonntteeiirroo  

RReellaattoorr  

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

                          A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, concluiu, unanimemente, pela incompatibilidade e inadequação 
financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 2.462/07, nos termos do parecer do 
relator, Deputado Armando Monteiro. 
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:      
 
                          Vignatti, Presidente; Antonio Palocci, Luiz Carlos Hauly e Félix 
Mendonça, Vice-Presidentes; Aelton Freitas, Alfredo Kaefer, Andre Vargas, Arnaldo 
Madeira, Carlos Melles, Ciro Pedrosa, Gladson Cameli, Guilherme Campos, Ilderlei 
Cordeiro, Júlio Cesar, Luciana Genro, Luiz Carreira, Marcelo Castro, Pedro Eugênio, 
Pedro Novais, Pepe Vargas, Ricardo Barros, Rodrigo Rocha Loures, Silvio Costa, 
Vicentinho Alves, Leonardo Quintão, Maurício Quintella Lessa, Nelson Proença, 
Pedro Henry, Reginaldo Lopes, Rodrigo de Castro e Zonta.        
 

Sala da Comissão, em 29 de abril de 2009. 
 

Deputado VIGNATTI 
Presidente 

                      

FIM DO DOCUMENTO 


